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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados, o pagamento da em CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE - CNPJ 61.600.839/0098-88 com objeto: formalização de 
convênio com agente de integração constituída com pessoa jurídica sem fins lucrativos e de fins 
econômicos para realizar cooperação recíproca, visando o desenvolvimento de atividades para 
promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a constituição federal (ART. 203, inciso 
III E ART.214, INCISO IV), em atendimento a Secretaria Municipal de educação.  
A referida quebra da ordem cronológica em prioridade aos demais interessados constantes na lista de 
pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços necessários para o 
desenvolvimento do ensino, dos profissionais contribuintes atuantes no setor escolar que contribuem 
no processo de ensinar e aprender, fazendo-se uma atuação importante e necessária para dar 
continuidade aos trabalhos desenvolvidos e não permitir a paralisação desses serviços. 
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PORTARIAS E DECRETO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011012/2018 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de 
Certificado Digital e-CNPJ dentro das especificações e normas ICP-Brasil, incluindo o fornecimento de 
dispositivos para armazenamento de certificados digitais visando atender às necessidades do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAJÁ, inscrito no CNPJ nº 
30.995.686/0001-69 conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 
instrumento.. Declaro o interessado ONLINE CERTIFICADORA LTDA, CNPJ/CPF: 11.587.975/0001-84 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente 
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 379,00 (trezentos e setenta e nove 
reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sendo fundamental para a efetividade 
das ações públicas. 
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